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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RESOLUÇÃO N° 008/2005,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2005zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Altera a redação do a r t. 94, e pa rágra fos, da

Resolução n" 400, de 2 de março de 1999, que

contém o Regimento Interno da Câmara Municipa l

de Santa Rifa do Sapuca í, e dá outra s

providência s.

o Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1°. O artigo 94, e parágrafos, da Resolução n° 400, de 2 de março de
1999, que contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Rita do
Sapucaí, passam a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 94. Recebidos pelo P lená r io, os projetos de lei sobre o P lano P lur ianua l.

a s Diretr izes Orçamentá r ia s e o Orçamento Anua l deverão ser ana lisados,

prelimina rmente, em duas audiência s pública s, a serem rea lizadas em reuniões

ordiná r ia s da Câmara Municipa l de Santa Rita do Sapuca í, antes de serem remetidos

às comissões, que terão o prazo comum de 7 (sete) dia s pa ra emitirem os pa receres.

§ 1~ Durante a pr imeira audiência pública , o P oder Executivo poderá

apresenta r o projeto e escla recer a s dúvidas dos Vereadores e da população.

§ 2~ Durante a segunda audiência pública , haverá um levantamento de

sugestões dos Vereadores, do P oder Executivo e da população, que poderá se

manifesta r , sob a direção do P residente da Câmara , restr ingindo o tempo e o número

das manifestações.
§ 3~ As sugestões discutidas nas audiência s pública s serão registradas em

a ta e enviadas ao P oder Executivo Municipa l e às Comissões P ermanentes da

Câmara Municipa l de Santa Rifa do Sapuca i pa ra as providência s que entenderem

necessá r ia s.

§ 4~ As audiência s pública s rela tivas ao P lano P lur ianua l e ao Orçamento

Anua l poderão ser rea lizadas concomitantemente quando houver coincidência na

da ta de encaminhamento dos respectivos projetos de lei.

Art. r. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rita do Sapucaí, 22 de novembro de 2005.

Magno ~ães Pinto
Vereador


